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Prefeitura segue com manutenções 
em concreto por toda a cidade

Estrada que liga o Bairro dos Bentos ao Bairro Pirucaia
e vias do Bairro Caraguatá receberam as melhorias

A Prefeitura de Mairiporã, 
por meio da Secretaria de 
Obras e Serviços, continua 
realizando manutenções 

em concreto em diversas vias de 
terra da cidade. PÁGINA 3

Prefeitura Municipal 
anuncia Campanha 
de Castração 2019

A Prefeitura de Mairiporã, por 
meio da Secretaria Municipal da 
Saúde, realizará durante o ano 
de 2019 mutirões de castração 
de cães e gatos de ambos os se-
xos. PÁGINA 2
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GERAL

A Prefeitura de Mairiporã, 
por meio da Secretaria Mu-
nicipal da Saúde, realizará 
durante o ano de 2019 mu-

tirões de castração de cães e gatos 
de ambos os sexos. As cirurgias se-
rão efetuadas por veterinários de 
uma empresa contratada e tam-
bém no Setor de Controle de Zoo-
noses do Departamento de Vigilân-
cia em Saúde.

As inscrições poderão ser feitas 
a partir do dia 07 de março. Os in-
teressados deverão comparecer na 
Secretaria da Saúde ou na Secreta-
ria do Meio Ambiente para efetuar 
os cadastros com os seguintes do-
cumentos originais:

- RG
- CPF
- Comprovante de Residência 

Prefeitura Municipal anuncia
Campanha de Castração 2019

(caso o comprovante não esteja no 
nome do interessado, deverá ser 
apresentado também documento 
de justi� cativa. Ex: Contrato de alu-
guel; certidão de casamento/ união 
estável; documento de � liação, de-
claração de moradia).

Con� ra abaixo os endereços
e horários para cadastro:

Secretaria do Meio Ambiente, lo-
calizada na Rua Cardoso César, 105, 
Jardim Mairi, de segunda, quarta e 
sexta-feira, das 13h às 16h;

Secretaria de Saúde, localizada 
na Rua 1º de Maio, S/N, Jardim Odo-
rico, de segunda, quarta e sexta-
-feira, das 13h às 16h.

Para mais informações, entre 
em contato nos telefones 4419-
0523 (Saúde) ou 4604-2321 (Meio 
Ambiente).

As inscrições poderão ser feitas a partir do dia 07 de março

A Prefeitura de Mairiporã, 
por meio da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, inicia-
rá o “Programa Prevenção 

também se ensina”, que tem o ob-
jetivo promover a prevenção, além 
de captar pacientes que não fa-

Prefeitura cria novo programa de prevenção em saúde
zem uso do sistema de saúde, com 
a triagem dos mesmos e encami-
nhamentos às unidades de saúde 
quando necessário. O novo Progra-
ma será realizado uma vez por mês. 

O evento inaugural será reali-
zado neste sábado, dia 23 de fe-
vereiro, na Avenida Nipo Brasileira 
(antiga Rua da Feira), ao lado da ro-
doviária, das 8h às 12 horas. A pro-
gramação contará com aferição de 
pressão arterial, teste de glicemia 

capilar, teste rápido para PSA, além 
de orientação nutricional.

O público alvo é composto por 
homens com idade acima de 45 
anos, hipertensos, diabéticos, pes-
soas que ainda não receberam a va-
cina contra febre amarela e, princi-
palmente, buscar pessoas que não 

aderem aos serviços oferecidos pe-
lo Sistema Único de Saúde, o SUS.

A ideia de se ofertar a vacina con-
tra febre amarela se deve pela pro-
ximidade do feriado prolongado de 
carnaval, em que muitas pessoas fre-
quentam nossa região turística, assim 
como outros que sairão de viagem.

O evento inaugural será 
realizado neste sábado, 

dia 23 de fevereiro
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A Prefeitura de Mairiporã, 
por meio da Secretaria de 
Obras e Serviços, continua 
realizando manutenções 

em concreto em diversas vias de 
terra da cidade. 

Nesta semana, a Estrada que li-
ga o Bairro dos Bentos ao Bairro Pi-
rucaia e vias do Bairro Caraguatá 
receberam as melhorias, que são 
muito importantes para o dia a dia 
de todos os moradores e frequen-
tadores dessas regiões.

“As manutenções em concreto 
são fundamentais para manter as 
vias em boa condição de tráfego 
por mais tempo. Já realizamos este 
tipo de serviço em todos os cantos 
da cidade, melhorando o acesso 
dos moradores as suas casas”, dis-
se o prefeito Antonio Aiacyda.

Prefeitura segue com manutenções 
em concreto por toda a cidade

Estrada que liga o Bairro dos Bentos ao Bairro Pirucaia
e vias do Bairro Caraguatá receberam as melhorias
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OFICIAIS

COMUNICADO MINHA CASA MINHA VIDA

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano torna público o resultado da 
retifi cação na lista fi nal e defi nitiva, após análise realizada pela Caixa Econômica Federal dos  habilitados a fi rmar contrato de fi nanciamento para aquisição 
de unidade habitacional subsidiada, por meio do Programa Minha Casa Minha Vida, faixa 1.

SOMENTE OS NOMES QUE CONSTAREM ABAIXO FORAM RETIFICADOS, OS DEMAIS PERMANECEM INALTERADOS.

DESISTÊNCIA DO TITULAR
Cleusa Aparecida Brilha Tenório Cardoso

Em razão da retifi cação, o benefi ciário abaixo sai da lista de espera:
Grupo II
Railda Gomes Silva

CONVOCAÇÃO MINHA CASA, MINHA VIDA

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano CONVOCA os benefi ciários abaixo 
relacionados, conforme a divisão dos dias determinados a comparecerem nas reuniões de início dos trabalhos de gestão condominial do Empreendimento 
Canaã. As reuniões serão realizadas as 18h30 no Centro Educacional Monsenhor José Lélio Mendes Ferreira, localizado na Avenida Tabelião Passarela, 850 
- centro - Mairiporã/SP. A ausência injustifi cada poderá levar a exclusão do benefi ciário.

DIA 25.02.2019
BENEFICIÁRIO CONDOMÍNIO BLOCO UNIDADE
MARCOS DONIZETE DA CRUZ 1 10 APTO 4

DIA 26.02.2019
BENEFICIÁRIO CONDOMÍNIO BLOCO UNIDADE
ADERITO MARTINS RODRIGUES 2 4 APTO 4
BENEFICIÁRIO GRUPO LISTA DE ESPERA
BENEDITO APARECIDO DOS SANTOS II LISTA DE ESPERA 
BENTA GONCALO DA SILVA III LISTA DE ESPERA
BIANCA SARAIVA DA SILVA II LISTA DE ESPERA
CARLOS ALBERTO DA SILVA III LISTA DE ESPERA
CAROLINA CASSIA DE ALMEIDA II LISTA DE ESPERA
CECILIA GOMES II LISTA DE ESPERA
CESAR AUGUSTO CORREA SAYAO III LISTA DE ESPERA
CICERO TAVEIRA DA SILVA III LISTA DE ESPERA
CINTIA FERNANDA DOS SANTOS II LISTA DE ESPERA
CLAURINDA ROSA DE ALMEIDA OLIVEIRA III LISTA DE ESPERA
CLEUSA DA CONCEICAO II LISTA DE ESPERA
DAIANI MACHADO DA SILVA III LISTA DE ESPERA
DALVA MARQUES DE OLIVEIRA PAES III LISTA DE ESPERA
DANIEL VICENTE SANTOS DE JESUS II LISTA DE ESPERA
DANIELA MOREIRA DE SOUZA FRACARONI III LISTA DE ESPERA
DANIELE HONORATO DO SANTOS II LISTA DE ESPERA
DEBORA RAMOS DE ALMEIDA II LISTA DE ESPERA
DEOSDETE DE SOUZA LIMA III LISTA DE ESPERA
EDERSON SIMOES LIMA III LISTA DE ESPERA
EDILSON VIEIRA DA SILVA II LISTA DE ESPERA
EDINA APARECIDA DA SILVA II LISTA DE ESPERA
ELAINE APARECIDA DOS SANTOS II LISTA DE ESPERA

DIA 28.02.2019
BENEFICIÁRIO CONDOMÍNIO BLOCO UNIDADE
ADRIANA FERREIRA DA CRUZ 3 8 APTO 32
ADRIANO DE ALMEIDA PINTO 3 6 APTO 12
ADRIELLE CRISTINA DA SILVA ALVES 3 6 APTO 33
ALCIDINA MARTINS ROSA 3 8 APTO 3
ALINE APARECIDA DA SILVA 3 12 APTO 31
AMANDA APARECIDA LINO 3 1 APTO 43
AMANDA MARIA DA SILVA 3 1 APTO 33
ANA LUCINEIDE ZAMPARO 3 10 APTO 13
ANA MARIA DA SILVA 3 9 APTO 23
ANA MARIA DE OLIVEIRA 3 11 APTO 31
ANA PAULA CAVALCANTE DE AMORIM 3 9 APTO 4
ANA PAULA PARTO SILVA DE JESUS 3 11 APTO 42
ANA SOARES CARDOSO 3 7 APTO 44
ANDERSON JOSE BARBOSA DA SILVA 3 6 APTO 41
ANDRE DE JESUS NASCIMENTO 3 7 APTO 11
ANDREA CARLA SIQUEIRA ALVES 3 6 APTO 11
ANDREIA DE ANDRADE DA CRUZ 3 4 APTO 32
ANDREZA NICACIO DA SILVA 3 11 APTO 32
ANGELA MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA 3 4 APTO 12
ANGELA TOLEDO DAS NEVES 3 12 APTO 12
ANGELITA MARIA RIBEIRO 3 7 APTO 41
ANTONIO CARLOS DA CUNHA 3 2 APTO 3
ANTONIO JOSE DE FREITAS 3 8 APTO 2
ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA SANTOS 3 2 APTO 2
APARECIDA TANIA PEDROSO DE ARAUJO 3 4 APTO 41
BENEFICIÁRIO GRUPO LISTA DE ESPERA
JULIANA MONTEIRO II LISTA DE ESPERA
JULIANA OLIVEIRA DOS ANJOS II LISTA DE ESPERA
JULIO ANDERSON DA SILVA III LISTA DE ESPERA
KALINE BEZERRA DA SILVA LIMA III LISTA DE ESPERA
KALLINE DA SILVA LIMA III LISTA DE ESPERA
KAMILA CRISTINA ROQUE GOMES II LISTA DE ESPERA
KELLI CRISTIANE BATISTA DOS SANTOS II LISTA DE ESPERA
KESLY DE OLIVEIRA II LISTA DE ESPERA
LAURINDA ALVES DA SILVEIRA II LISTA DE ESPERA
LUCAS FELIX SANTIAGO II LISTA DE ESPERA
LUCIANA LIMA DA SILVA II LISTA DE ESPERA
LUCIANE SANTOS DE ALMEIDA II LISTA DE ESPERA
LUCIENE MARIA DE MELO II LISTA DE ESPERA

LUIS HENRIQUE DE SOUZA III LISTA DE ESPERA
MAICLEBERSON BORGES WOLLMANN III LISTA DE ESPERA
MAICON CARVALHO ROCHA III LISTA DE ESPERA
MARCUS VINICIUS PEDROSO III LISTA DE ESPERA
MARIA ANDRADE VALADAO DOS SANTOS III LISTA DE ESPERA
MARIA DE LOURDES LIMA II LISTA DE ESPERA
MARIA DE LOURDES SANTANA RIBEIRO II LISTA DE ESPERA
MARIA EDNA JARDIM DA SILVA III LISTA DE ESPERA
MARIA HELENA DE OLIVEIRA III LISTA DE ESPERA
MARIA JOSE ALVES DE SOUZA III LISTA DE ESPERA
MARIA JOSE MORAES MARTINS III LISTA DE ESPERA
MARIA LIVANETE FERREIRA III LISTA DE ESPERA
MARIA LUCIA DA SILVA II LISTA DE ESPERA
MARIA MADALENA MENDES SANCHES III LISTA DE ESPERA
MARIA SOCORRO DE SOUSA II LISTA DE ESPERA
MARIELZA DE OLIVEIRA SILVA III LISTA DE ESPERA
MARLEIDE BRITO DA SILVA II LISTA DE ESPERA
MESSIAS JOSE MACHADO III LISTA DE ESPERA
NOEL SILVA SOUZA III LISTA DE ESPERA
PAMELA ALMENDROS DE SOUZA II LISTA DE ESPERA
PAMELA FERNANDA CIPRIANO DA SILVA II LISTA DE ESPERA
PATRICIA LIBERATO DOS SANTOS II LISTA DE ESPERA
PATRICIA LIMA DA SILVA II LISTA DE ESPERA
PAULO CESAR MIRANDA ALVES III LISTA DE ESPERA

DIA 01.03.2019
BENEFICIÁRIO CONDOMÍNIO BLOCO UNIDADE
ADRIANA ALVINA DA SILVA 4 8 APTO 41
ADRIANA BEZERRA DA COSTA 4 14 APTO 4
ADRIANA DE MORAIS ALEXANDRE 4 10 APTO 4
ADRIANA DOS REIS 4 6 APTO 33
ADRIANA MARIA DOS SANTOS 4 6 APTO 1
AIRAM ARAUJO LOPES 4 3 APTO 33
ALCELY CLEDINA DE OLIVEIRA 4 14 APTO 31
ALDENIR MENDES DA GLORIA 4 13 APTO 23
ALESSANDA RIBEIRO 4 1 APTO 2
ALESSANDRA ALVES DE SOUZA 4 3 APTO 21

CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS

PENSÃO VITALICIA

Ato de Concessão nº 572 de 14 de fevereiro de 2019, benefi ciário HONORIO LUCIO DOS SANTOS-  Processo nº 002/2018.

 FILOMENA APARECIDA CARDOSO GARCIA GETULIO SPADA
 Diretora Administrativa e Financeira Presidente

PORTARIAS NOMEAÇÕES 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018

NÚMERO PORTARIA / DATA NOME CARGO

01                01/02/2019 Andréia Ribeiro de Queiróz Agente Contábil

02                01/02/2019 Dionatas dos Santos Santinho Agente Previdenciário

03                01/02/2019 Guilherme Macella Agente Previdenciário

04                01/02/2019 Carolina dos Santos Silva Auxiliar de Serviços

Getulio Spada
Diretor Presidente

AVISO DE LICITAÇÃO

Tomada de Preços 004/2019, Processo 1560/2019. Tipo: Menor Preço Global. Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução de obras de 
Drenagem e Pavimentação na Avenida Berna (Trecho 1), Bairro Luiz Fagundes, Mairiporã/SP, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços. A sessão será aberta às 09h00 do dia 13 de Março de 2019, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Mairiporã/SP, situada no térreo 
do Paço Municipal, na Alameda Tibiriçá, nº 374, Vila Nova, CEP 07.600-000, Mairiporã/SP. O edital 017/2019 na integra poderá ser obtido a partir do dia 
25/02/2019 junto à Coordenadoria de Compras, Licitações e Contratos, ou pelo site www.mairipora.sp.gov.br. Maiores informações através do telefone (11) 
4419-8000 ou pelo e-mail licitacao@mairipora.sp.gov.br. Rodrigo Biagioni Furquim, Autoridade Competente.

DECRETO Nº 8.706, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2.019.
     

“Dispõe sobre o pagamento de parcela autônoma de complementação com objetivo de garantir ao servidor público municipal no cargo de 
agente comunitário de saúde e agente de combate as endemias, vencimento básico não inferior ao Piso Salarial Nacional.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando de suas atribuições legais, e, 
CONSIDERANDO que, nos termos da Lei nº 407/2017 e Lei nº 3.752/2018, que o vencimento básico dos servidores públicos municipais nos cargos de 
agente comunitário de saúde e agente de combate às endemias é de R$ 914,97 (novecentos e catorze reais e noventa e sete centavos);

 CONSIDERANDO que, nos termos da Lei nº 11.350/2006, com as alterações das Leis nºs 12.994/2014 e 13.708/2018 o piso nacional dos profi ssionais 
Agente Comunitário de Saúde (ACS) e Agente de Combate às Endemias (ACE), é de R$ 1.250,00 (um mil e duzentos e cinquenta reais), à partir de 
01/01/2019, DECRETA:

Art. 1º A partir de 1º de janeiro de 2019, o vencimento básico inferior a R$ 1.250,00 (um mil e duzentos e cinquenta reais) será adicionada de uma parcela 
autônoma de complementação ao valor do piso nacional previsto na Lei nº 13.708 de 14 de agosto de 2018.
§ 1º A quota complementar será suprimida ou reduzida quanto o vencimento básico atingir ou ultrapassar o valor do piso nacional da categoria. 
§ 2º O valor adicional integrará os vencimentos dos servidor e servirá de base de cálculo para todos os fi ns.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2.019.
Palácio Tibiriçá, em 19 de fevereiro de 2019

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONILIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS
Diretora Administrativa
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LEI Nº 3.801, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2.019.
 

Dispõe sobre a criação do Gabinete de Gestão Integrada Municipal de Mairiporã e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:

TÍTULO I
DA INSTITUIÇÃO E ORGANIZAÇÃO

Art. 1º Fica criado o Gabinete de Gestão Integrada Municipal - GGIM de Mairiporã, órgão colegiado de caráter deliberativo e executivo, tendo como objetivo 
o desenvolvimento, avaliação e monitoramento de programas e ações estratégicas de prevenção e enfrentamento da violência, criminalidade, sinistros e 
desordem urbana, aumentando a percepção da segurança por parte da população.
Parágrafo único.  O GGIM vincula-se à estrutura da Secretaria Municipal de Segurança Pública, Transporte e Mobilidade Urbana de Mairiporã para fi ns de 
suporte administrativo e operacional. 

Art. 2º  São princípios norteadores do GGIM, a ação sistêmica e integrada, a interdisciplinaridade e a pluriagencialidade, visando a defi nição coletiva das 
prioridades de ação, respeitando a autonomia e a identidade de seus membros. 

 Art. 3º O Colegiado Pleno do Gabinete de Gestão Integrada Municipal de Mairiporã será composto pelos representantes dos seguintes órgãos:
I - prefeito municipal de Mairiporã;
II - secretário municipal de Segurança Pública, Transporte e Mobilidade Urbana;
III – secretário municipal de Saúde;
IV – secretário municipal de Educação;
V - secretário municipal de Obras e Serviços;
VI – secretário municipal de Desenvolvimento Social;
VII – secretário municipal do Meio Ambiente; 
VIII – coordenador municipal da Defesa Civil; 
IX - comandante da Guarda Civil Municipal;
X – comandante da organização da polícia militar territorial;
XI – comandante da organização do corpo de bombeiro militar;
XII – comandante da organização da polícia militar ambiental;
XIII – comandante da organização da polícia militar rodoviária estadual;
XIV – comandante da organização da polícia rodoviária federal;
XV – delegado de polícia civil titular do município;
XVI – diretor do Departamento de Trânsito municipal. 
Parágrafo único.  O prefeito municipal é o presidente do GGIM e a ele incumbe a condução da política pública de segurança municipal.

Art. 4º É assegurada a participação de representantes dos seguintes órgãos com representatividade no município:
I – Poder Judiciário;
II – Ministério Público;
III – Poder Legislativo municipal;
IV – Defensoria Pública;
V - Ordem dos Advogados do Brasil;
VI – Conselho Tutelar;
VII – Conselho Comunitário de Segurança;
VIII – conselhos municipais.

Art. 5º  O Gabinete de Gestão Integrada Municipal disporá de uma secretaria executiva com atribuições de coordenação e planejamento de suas atividades, 
composta pelos seguintes membros indicados pelo prefeito municipal:
I – coordenador geral;
II – coordenador executivo;
III – assessor de coordenador.
Parágrafo único.  Caberá ao prefeito o cargo de coordenador geral.

Art. 6º Os membros do Gabinete de Gestão Integrada Municipal e da secretaria executiva serão nomeados pelo prefeito municipal e não receberão 
remuneração a qualquer título, sendo, porém, suas funções exercidas, consideradas de relevante interesse público.

TÍTULO II
DA COMPETÊNCIA E ATRIBUIÇÕES

Art. 7º Compete ao Gabinete de Gestão Integrada Municipal:
I - promover a articulação conjunta das diversas estratégias de prevenção da violência, reforçando as potencialidades na obtenção dos melhores resultados 
na área da segurança pública;
II - analisar as informações coletadas e armazenadas pelas instituições de segurança pública, assim como receber e analisar as demandas provenientes do 
conselho municipal de segurança pública;
III - discutir conjuntamente os problemas, o intercâmbio de informações, a defi nição de prioridades de ação e a articulação dos programas de prevenção 
da violência no âmbito municipal;
IV - promover a integração sinérgica na efetiva prática dinâmica e regular de cooperação das relações e ações dos múltiplos órgãos governamentais no 
âmbito do município, estado e União. 

Art. 8º  Para cumprir suas fi nalidades, o Gabinete de Gestão Integrada Municipal tem competência para:
I – solicitar informações dos órgãos públicos municipais, do estado e da União e a emissão de certidões, atestados e cópias de documentos, desde que 
justifi cada a necessidade;
II - convocar os secretários municipais e demais funcionários da administração para participar de reuniões ou de ações integradas, sempre que o assunto 
estiver relacionado com atribuições de suas pastas;
III – deliberar e organizar as ações e operações de enfrentamento à criminalidade e de preservação da ordem pública, de acordo com as demandas 
identifi cadas como necessárias à manutenção da segurança pública.

Art. 9º  O Gabinete de Gestão Integrada Municipal criará:
I – câmaras técnicas: espaço permanente para a discussão de assuntos afetos à segurança pública na perspectiva da prevenção à violência e criminalidade 
em áreas que o enfrentamento do tema exigir;
II - câmaras temáticas: espaço temporário de interlocução com a sociedade civil nas resoluções de demandas relevantes afetas à segurança pública.

TÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 10.  O funcionamento do GGIM será disciplinado por seu regimento interno elaborado no prazo de noventa dias após a sua constituição, que será 
aprovado por decreto municipal.

Art. 11.  As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta da dotação orçamentária própria e dos recursos do fundo municipal de 
segurança pública, conforme o art. 10 da Lei n° 3.702, de 25 de setembro de 2017.

Art. 12.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Palácio Tibiriçá, 22 de fevereiro de 2019

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 DANIEL AUGUSTO RAMOS IGNACIO FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS
 Secretário Municipal de Segurança Pública, Transporte e Mobilidade Urbana Diretora Administrativa

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL 06/2018

EDITAL DE CONVOCACÃO PARA MATRÍCULA E REALIZAÇÃO DO
CURSO DE FORMAÇÃO INICIAL PARA O CARGO DE AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS

A Prefeitura do Município de Mairiporã CONVOCA os candidatos classifi cados no Concurso Público – Edital nº 06/2018, no cargo de AGENTE DE 
COMBATE ÀS ENDEMIAS, de acordo com a quantidade de candidatos, especifi cadas a seguir, a comparecerem no período de 25 de fevereiro de 2019 a 

28 de fevereiro de 2019, das 10h00 às 16h00, no Departamento de Gestão de Pessoas, situado a Alameda Tibiriça, 415 – Vila Nova, Mairiporã - SP, para 
realizar a MATRÍCULA no Curso de Formação Inicial:
 INSCRIÇÃO NOME IDENTIDADE TOTAL DE PONTOS CLASSIFICAÇÃO
 280000125 VICTOR HUGO FARIA DA SILVA 467306163 67,50 1
 280000106 RENATA ROCHA DE MORAES 443668565 65,00 2
 280000101 RAPHAEL BLANES 252417720 60,00 3
 280000078 MÁRCIA FILOMENA FERRAZ 13489323-2 60,00 4
 280000037 ELIZA DE PAULA 279722266 57,50 5
 280000066 LETICIA APARECIDA LISBOA BUENO 553097209 55,00 6
 280000033 EDUARDO DIOLINO LOPES NETO 489912825 55,00 7
 280000028 DINAYRAN APARECIDA DOS SANTOS 411201931 55,00 8
 280000091 NEIDE CAMPO GARCIA 145910155 52,50 9
 280000017 CLAUDINEI ROGÉRIO DOS SANTOS SILVA 32.824.981-6 52,50 10
Para participar do Curso de Formação Inicial, o candidato deverá apresentar para a MATRÍCULA os seguintes documentos:
a) Cópia da carteira de identidade (RG);
b) Cópia do CPF; 
c) Cópia da Certidão de Nascimento, Casamento ou de Termo de União Estável devidamente registrado em cartório, ou protocolo em caso de perda; 
d) Cópia autenticada do certifi cado de conclusão do ensino médio ou documento original que comprove a conclusão do curso; e 
e) Cópia do comprovante de residência deverá ser por meio da apresentação de contas de água, luz ou telefone fi xo, contrato de aluguel, em nome do 
candidato, no nome dos pais no caso de solteiro ou cônjuge, neste último caso, deverá também ser apresentada a comprovação da união, através de 
certidão de casamento ou declaração estável.
No ato da apresentação da documentação acima, o candidato declarará estar ciente que a falta de um dos documentos exigidos ou documentos que não 
atendam ao requisitado, implicará na sua eliminação do certame.
O candidato que já possuir o Diploma ou Certifi cado de Conclusão do Curso de Formação Inicial, com carga horária mínima de 40 (quarenta) horas, e cujo 
conteúdo atenda às exigências previstas para o exercício de Agente de Combate às Endemias, estará dispensado da realização do curso devendo entregar 
a cópia do comprovante de conclusão, até a data de encerramento da MATRÍCULA.
O candidato que não comparecer para realizar a matrícula no Curso de Formação Inicial não poderá realizá-lo posteriormente, e, estará automaticamente 
eliminado do Concurso Público.
Os candidatos matriculados deverão ainda observar atentamente todas as instruções constantes do Capítulo XIII, do Edital do Concurso Público nº 06/2018.
O Candidato ao cargo de Agente de Combate às Endemias, após matricula, participará de Curso de Formação Inicial, conforme fi xado pela Lei Federal nº 
11.350/06, de 05 de outubro de 2006.

O CURSO DE FORMAÇÃO INICIAL SERÁ REALIZADO CONFORME AS INSTRUÇÕES ESPECIAIS ESTABELECIDAS A SEGUIR:
1. O Curso de Formação Inicial será realizado sob a coordenação da Secretaria de Saúde do Município de Mairiporã, no período de 11 a 15 de março de 
2019, das 8h00 às 17h00.
1.1.1. No dia 15 de março de 2019, será realizada a avaliação fi nal aos candidatos matriculados e presentes no curso.
2. O Conteúdo Curricular do Curso de Formação Inicial, com as respectivas datas e horários de realização, é o estabelecido a seguir:

DATAS E
HORÁRIOS

SEGUNDA FEIRA
11/03/19

TERÇA FEIRA
12/03/19

QUARTA FEIRA
13/03/19

QUINTA FEIRA
14/03/19

SEXTA FEIRA
15/03/19

CONTEÚDO 
CURRICULAR

08horas
- Políticas Públicas de 
Saúde e Organização 
do SUS 
- Legislação específi ca ao 
cargo de A. C. E. 
- Competências e 
atribuições do cargo de 
A. C. E. 
12horas – ALMOÇO
13horas
 - Formas de 
comunicação e sua 
aplicabilidade no trabalho 
do A. C. E.
- Técnicas de Entrevista 
- Ética no Trabalho;
17horas  – Encerramento

08horas
-  Promoção e 
prevenção em saúde: 
- Vigilância em Saúde
12horas – ALMOÇO
13horas
- Promoção e 
prevenção em saúde:
* Doenças de 
Interesse para 
Saúde Pública – 
noções básicas, 
prevenção, sintomas, 
classifi cação dos 
agentes transmissores 
e causadores de 
endemias

17horas  – 
Encerramento 

08horas
- Promoção e prevenção 
em saúde: 
* Doenças de Interesse 
para Saúde Pública 
– noções básicas, 
prevenção, sintomas, 
classifi cação dos 
agentes transmissores e 
causadores de endemias 
12horas – ALMOÇO
113horas
- Promoção e prevenção 
em saúde: 
* Doenças de Interesse 
para Saúde Pública 
– noções básicas, 
prevenção, sintomas, 
classifi cação dos 
agentes transmissores e 
causadores de endemias 
17horas  – 
Encerramento 

08horas
- Território, mapeamento 
e dinâmicas da 
organização social
12horas – ALMOÇO
‘13horas
- Território, mapeamento 
e dinâmicas da 
organização social

17horas  – 
Encerramento 

08horas
- Visita domiciliar

12horas – ALMOÇO

13horas
- Avaliação

17horas  – Encerramento

3. O Curso de Formação Inicial será realizado no seguinte local para todos os candidatos matriculados:

LOCAL DE REALIZAÇÃO DO CURSO
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE (SALA DE TREINAMENTO)

Rua 1º Maio, s/nº – Jardim Odorico - Mairiporã- SP.

4. Ao candidato somente será permitida a participação no Curso de Formação Inicial na respectiva data, horário e local, de acordo com as informações 
constantes deste edital de convocação.
4.1. A Prefeitura do Município de Mairiporã não se responsabilizará pela eventual impossibilidade do candidato em comparecer nos dias e horários 
determinados para a realização do curso.
5. O Curso de Formação Inicial terá caráter eliminatório e, portanto, não classifi cará os candidatos, apenas indicará aqueles candidatos capazes de 
alcançarem as competências propostas, excluindo do Concurso Público aqueles candidatos que não as alcançarem.
6. O objetivo do Curso de Formação Inicial é capacitar os candidatos para desempenharem adequadamente a função de Agente de Combate às Endemias, 
através de métodos de ensino-aprendizagem inovadores, refl exivos e críticos, baseados na aquisição de competências, com caráter eliminatório e 
avaliação fi nal do curso pontuada na escala de 0 (zero) a 10 (dez), sendo considerado habilitado o candidato que obtiver na avaliação fi nal das provas 
total de pontos igual ou superior a 5 (cinco).
7. O Curso de Formação Inicial constará de aulas expositivas, trabalhos teóricos e trabalhos práticos, sob a coordenação da Secretaria de Saúde do 
Município.
8. A frequência do Curso de Formação Inicial será de, no mínimo, 95% das horas das atividades.
8.1. A frequência às atividades será aferida, diariamente pela Coordenação do Curso.
8.2. O atraso e/ou saída antecipada será considerado como falta, estabelecido, como limite de tolerância, excepcionalmente, trinta minutos após o início 
das atividades e trinta minutos antes do fi m das atividades.
9. O candidato será considerado APTO no Curso de Formação Inicial, se atender simultaneamente aos seguintes critérios:
a) tiver frequência mínima de 95% de atividades; 
b) atingir com aproveitamento todas as competências propostas; e
c) obtiver na avaliação fi nal das provas, durante o curso, total de pontos igual ou superior a 5 (cinco).
10. O candidato que não atender simultaneamente aos critérios de avaliação será considerado inapto no Curso de Formação Inicial e implicará na sua 
consequente eliminação do Concurso Público, independentemente da classifi cação obtida.
11. Será eliminado do Curso de Formação Inicial e consequentemente, do Concurso Público, o candidato que:
a) não frequentar, no mínimo, 95% das horas das atividades;
b) que não obtiver, no mínimo, nota 5 (cinco) na avaliação fi nal do curso;
c) não satisfi zer aos demais requisitos legais, regulamentares e/ou regimentais do curso;
d) que não apresentar os documentos exigidos para matrícula;
e) que não tenha concluído o Ensino Médio; e
12. Será eliminado do Concurso Público o candidato que não comparecer para efetuar a matricula no Curso de Formação Inicial, que não comparecer para 
realizá-lo desde o seu início ou dele se afastar antes do seu fi nal, e que for considerado Inapto na avaliação fi nal do curso.
13. Após a realização do Curso de Formação será publicado o resultado com a classifi cação fi nal dos candidatos.
14. Não caberá recurso do resultado divulgado do Curso de Formação Inicial.
15. Será fornecido Certifi cado de Conclusão, contendo a frequência, a carga horária e o período de realização, a todos os candidatos considerados Aptos 
na avaliação fi nal.
16) A nomeação do Agente de Combate às Endemias, somente poderá ocorrer após aprovação no Curso de Formação Inicial.
17) Todas as despesas relativas à participação no Curso de Formação Inicial correrão às expensas do candidato.

Mairiporã, 22 de fevereiro de 2018
Prefeitura do Município de Mairiporã

ATOS
OFICIAIS
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE
CONCURSO PÚBLICO Nº. 05/2018

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MAIRIPORA, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os(as) candidatos(as) aprovados(as) no Concurso Publico 
nº. 05/2018, no(s) cargo(s) abaixo, para comparecer(em) no Departamento de Gestão de Pessoas, sito à Alameda Tibiriçá, 415 - Centro – Mairiporã/SP, 
no período das 10h00 as 16h00, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados desta publicação, munidos dos documentos enumerados no edital 
supracitado.
O não comparecimento no prazo legal implicara na desistência da vaga.

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO

EDNILCE BARBOSA RODRIGUES CONTADOR 1º

THAIS TEREZA TEODORO MOREIRA DOS SANTOS MONITOR SOCIAL 4º

MICHAEL DA SILVA PASSOS MONITOR SOCIAL 5º

AUREO PIRES DO AMARAL PESSINI TÉCNICO DE CADASTRO 1º

ALEXANDRE CHIMURA SAKEMI TÉCNICO DE INFORMÁTICA 1º

Mairiporã, 23 de fevereiro de 2019

ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA – Prefeito Municipal

TERMO DE DESISTÊNCIA
CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2018

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, torna público que o(s) convocado(s) abaixo relacionado(s) é(são) considerado(s) DESISTENTE(s) da(s) 
respectiva(s) vaga(s), por não cumprir(em) o prazo legal para tomar posse no cargo.

NOME CARGO/FUNÇÃO CLASSIFICAÇÃO

CAROLINA DE PAIVA BRILHA LOPES AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 44º

Mairiporã, 22 de fevereiro de 2019

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE
CONCURSO PÚBLICO Nº. 02/2018

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MAIRIPORA, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os(as) candidatos(as) aprovados(as) no Concurso Publico 
nº. 02/2018, no(s) cargo(s) abaixo, para comparecer(em) no Departamento de Gestão de Pessoas, sito à Alameda Tibiriçá, 415 - Centro – Mairiporã/SP, 
no período das 10h00 as 16h00, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados desta publicação, munidos dos documentos enumerados no edital 
supracitado.
O não comparecimento no prazo legal implicara na desistência da vaga. 

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO

EVILIN CRISTINE ALVES FIRMIANO AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 46º

RAPHAEL ANTONY SOUSA BRILHA INSPETOR DE ALUNOS 23º

JOAN SILVA GUEDES DE SOUZA INSPETOR DE ALUNOS 24º

GUSTAVO HENRIQUE DE OLIVEIRA E PAZ INSPETOR DE ALUNOS 25º

FLAVIA DE OLIVEIRA BARAUNA PEB I EDUCAÇÃO INFANTIL 21

ROSEMARY APARECIDA PORFÍRIO RODRIGUES PEB I EDUCAÇÃO INFANTIL 22

JÉSSICA EVANGELISTA GALVÃO DOSSANTOS PEB I EDUCAÇÃO INFANTIL 23

TAÍS DOS SANTOS CAMPOS PEB I EDUCAÇÃO INFANTIL 24

MARIA BETANIA PEREIRA DE BRITO PEB I EDUCAÇÃO INFANTIL 26

ADRIANA DOS SANTOS CEZAR BLANES PEB I EDUCAÇÃO INFANTIL 27

MARCIA OLGA BARBOSA DELGADO PEB I EDUCAÇÃO INFANTIL 28

KARINA DIAS PENHA PEB I EDUCAÇÃO INFANTIL 29

DANIELLE RODRIGUES MUNHOZ PEB I ENSINO FUNDAMENTAL 57º

NÉLIA MOREIRA CARVALHO PEB I ENSINO FUNDAMENTAL 58º

JANAINA NARCISO DIAS PEB I ENSINO FUNDAMENTAL 59º

PRISCILA SANTOS RODRIGUES PEB I ENSINO FUNDAMENTAL 60º

ELIANE SANTIAGO DE BRITO PEB I ENSINO FUNDAMENTAL 61º

IGOR SILVA DE OLIVEIRA PEB I ENSINO FUNDAMENTAL 62º

SAMANTHA DE OLIVEIRA PEB I ENSINO FUNDAMENTAL 63º

MÔNICA MACHADO GONÇALVES PEB I ENSINO FUNDAMENTAL 64º

JANAINA OLIVEIRA SIQUEIRA VASCONCELOS PEB I ENSINO FUNDAMENTAL 65º

MARIA SUELY DOS SANTOS PUGLIA PEB I ENSINO FUNDAMENTAL 66º

Mairiporã, 23 de fevereiro de 2019
ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA – Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE
CONCURSO PÚBLICO Nº. 02/2018

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MAIRIPORA, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os(as) candidatos(as) aprovados(as) no Concurso Publico 
nº. 02/2018, no(s) cargo(s) abaixo, para comparecer(em) no Departamento de Gestão de Pessoas, sito à Alameda Tibiriçá, 415 - Centro – Mairiporã/SP, 
no período das 10h00 as 16h00, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados desta publicação, munidos dos documentos enumerados no edital 
supracitado.
O não comparecimento no prazo legal implicara na desistência da vaga. 

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO

TAMIRES DOS SANTOS SILVA INSPETOR DE ALUNOS 4º (COTA – Decreto nº 8506/2018)

ANGELA TOLEDO DAS NEVES INSPETOR DE ALUNOS 5º (COTA – Decreto nº 8506/2018)

DAIANE DE JESUS DE SOUZA PEB I EDUCAÇÃO INFANTIL 4º (COTA – Decreto nº 8506/2018)

YARA CRISTINA SAMPAIO MAZELLA PEB I EDUCAÇÃO INFANTIL 5º (COTA – Decreto nº 8506/2018)

NILZA REGINA ALVES CALADO DA SILVA PEB I EDUCAÇÃO INFANTIL 6º (COTA – Decreto nº 8506/2018)

FABIANA PATRICIO DA SILVA PEB I ENSINO FUNDAMENTAL 12º (COTA – Decreto nº 8506/2018)

TATIANA PATRICIO DA SILVA PEB I ENSINO FUNDAMENTAL 13º (COTA – Decreto nº 8506/2018)

PRISCILA LUCIANO DOS SANTOS PEB I ENSINO FUNDAMENTAL 14º (COTA – Decreto nº 8506/2018)

Mairiporã, 23 de fevereiro de 2019
ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA – Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE
CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2018

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MAIRIPORA, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os(as) candidatos(as) aprovados(as) no Concurso Publico 
nº. 01/2018, no(s) cargo(s) abaixo, para comparecer(em) no Departamento de Gestão de Pessoas, sito à Alameda Tibiriçá, 415 - Centro – Mairiporã/SP, 
no período das 10h00 as 16h00, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados desta publicação, munidos dos documentos enumerados no edital 
supracitado.
O não comparecimento no prazo legal implicara na desistência da vaga.

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO

MARCELO RAMALHO DOS SANTOS JUDANTE GERAL 4º

EDMAR DOS REIS VICENTE OPERÁRIO 9º

MATEUS DE ALMEIDA OPERÁRIO 10º

Mairiporã, 23 de fevereiro de 2019
ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA – Prefeito Municipal

TERMO DE DESISTÊNCIA
PROCESSO SELETIVO Nº 01/2018

O Departamento de Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Mairiporã torna público que o(s) convocado(s) abaixo relacionado(s) é (são) 
considerado(s) desistente(s) da(s) respectiva(s) vaga(s), por não cumprir(em) o prazo legal da convocação.

NOME FUNÇÃO CLASSIFICAÇÃO

ALANA ALMEIDA DA SILVA AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 3º

DANIELA CAROLINE SILVA AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 5º

GERSONI DELCASALI MILANI PEB I - EDUCAÇÃO INFANTIL 54º

YARA DA SILVA MATOS PEB I - EDUCAÇÃO INFANTIL 56º

BARTIRA PEREIRA BRUNO PEB I - ENSINO FUNDAMENTAL 57º

PAMELA FERNANDES TAKASHIMA PEB I - ENSINO FUNDAMENTAL 59º

Mairiporã, 22 de fevereiro de 2019
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 Executar a obra de acordo com o cronograma estabelecido pela Caixa Econômica Federal;
 Realizar toda a infraestrutura estabelecida na contratação (Estação de Tratamento de Esgoto, pavimentação
 asfáltica de todas as vias de acesso, recuperação ambiental do entorno conforme determinação da CETESB,
 escola e creche);
 Legalizar o empreendimento até a instituição dos 4 condomínios e abertura das 1.100 matrículas referentes a
 cada um dos apartamentos mais as áreas comuns;
 Elaborar o manual do proprietário que será entregue a cada família benefi ciária;

PROGRAMA MINHA CASA MINHA
VIDA EMPREENDIMENTO CANAÃ

EXCLUSIVAMENTE PARA FAIXA 1
(Renda familiar até R$ 1.800,00)

RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO (PREFEITURA DE MAIRIPORÃ)

 Cadastrar, entrevistar, coletar documentos e formar os dossiês dos benefi ciários que serão aprovados pela Caixa
 Econômica Federal (CEF) de acordo com as normas defi nidas pelo Governo Federal;
 Orientar os benefi cários durante o processo por meio de comunicados ofi ciais publicados na Imprensa Ofi cial,
 Rede Social e atendimentos específi cos;
 Proceder todas as atualizações necessárias à assinatura do contrato e sempre que exigido pela CEF; 

 Executar o trabalho social junto aos benefi ciários conforme determinações do Governo Federal e sob supervisão
 da Caixa Econômica Federal;
 Executar o trabalho de gestão condominial junto aos benefi ciários conforme determinações do Governo Federal
 e sob supervisão da Caixa Econômica Federal;
 Apurar denúncias por fraude e encaminhar a CEF para analise;
 Estruturar a escola de ensino fundamental e a creche (equipamentos oferecidos ao município);

 Emitir o Habite-se da obra, após sua conclusão;

 Autorizar a contração do empreendimento pela Caixa Econômica Federal;
 Estabelecer todas as normativas, diretrizes e determinações;
 Fiscalizar a execução do empreendimento e sua ocupação pelos benefi ciários; 
 Determinar a entrega dos apartamentos aos benefi ciários, após conclusão da obra que inclui os apartamentos,
 infraestrutura e equipamentos público e aprovação juntos aos órgãos competentes;

 Contratar o empreendimento junto a construtora;
 Executar todas as determinações do Governo Federal; 
 Aprovar ou reprovar a participação do benefi ciário no Programa; 
 Analisar casos de suspeita de fraude; 
 Realizar a gestão da responsabilidade da Prefeitura Municipal; 
 Acompanhar a obra e seu cronograma; 
 Aprovar a fi nalização da obra; 
 Acompanhar a legalização do empreendimento; 
 Contratar o trabalho de gestão condominial que será executado junto aos benefi ciários em parceria com a
 prefeitura; 
 Comunicar todos os atos do andamento do empreendimento ao Governo Federal;
 Determinar a vistoria e verifi cação dos apartamentos pelos benefi ciários em parceria com a Prefeitura e
 construtora; 
 Elaborar os contratos (1.100) a partir das informações contidas nos dossiês e nas atualizações fornecidas pelos
 próprios benefi ciários e transmitidas pela Prefeitura; 
 Autorizar a assinatura dos contratos;

FINALIZADO

 Complementar os recursos já ofertados pelo Governo Federal, visando especifi camente a aquisição do terreno;

EM ANDAMENTO

EM ANDAMENTO

EM ANDAMENTO

A INICIAR
EM ANDAMENTO

EM ANDAMENTO
EM ANDAMENTO

RESPONSABILIDADE DO GOVERNO FEDERAL

FINALIZADO
EM ANDAMENTO

EM ANDAMENTO

AGUARDAR

RESPONSABILIDADE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

FINALIZADO
EM ANDAMENTO

EM ANDAMENTO
EM ANDAMENTO

EM ANDAMENTO
EM ANDAMENTO

AGUARDAR
AGUARDAR

EM ANDAMENTO

AGUARDAR

AGUARDAR
AGUARDAR

RESPONSABILIDADE DO GOVERNO DO ESTADO

FINALIZADO

RESPONSABILIDADE DA CONSTRUTORA

EM ANDAMENTO

EM ANDAMENTO

AGUARDAR
AGUARDAR

FINALIZADO
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